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BVS PRODUTOS PLASTICOS LTDA.
Penhas Juntas Administração e Participações Ltda.
SEARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS
LTDA
TERMINAL ITIQUIRA S/A
ZANIN AGROPECUÁRIA LTDA.

Réu(s):  Este juizo

 

1. Sobre os pedidos e alegações de mov. 54222, manifestem-se, no prazo comum de

05 (cinco) dias, o Administrador Judicial, o Ministério Público, as recuperandas e a credora CHS.

Ressalto que, em que pese a urgência do pedido, a nova suspensão da AGC afasta

qualquer perigo de dano (artigo 300 do CPC), de modo que não seria razoável o sacrifício do

contraditório.

2. Com as manifestações, ou decorrido o prazo do item 1, tornem conclusos para

deliberação.

Intimem-se. Diligências necessárias.

Sertanópolis, 31 de outubro de 2018.

 

Karina de Azevedo Malaguido

Juíza de Direito

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

8Y
 G

M
W

77
 4

9F
F

E
 Q

S
L9

A

PROJUDI - Processo: 0000745-65.2017.8.16.0162 - Ref. mov. 54277.1 - Assinado digitalmente por Karina de Azevedo:16718

31/10/2018: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Decisão


